
O Desembargador Presidente do Tribunal Regio 
nal Eleitoral de Goiês, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE 

Designar o Dr. Rivadávia Licínio de Myranda, Juiz Eleitoral 
da 158 Zona, sediada em Itaberai, para responder pelo expo 
diente eleitoral da 138 Zona, sediada em Inhumas, até que a 
mesma sela provida de Juíz. | 

Cumpresse e anotesses 

Gabinete da Presidência do Tribunal Hegional Eu 

Eid 
Raid 195hs, 

« 

leitoral do Estado de Goiás, em Goiânia, 17 de agosto de : 

Desor. Clóvis Roberto Esselin, 
PRESIDENTE DO THIBUNAL REGIONAL ELEITORAL


